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Resolução nº 07/2021 
De 22 de julho de 2021 

: Nº166/2021 - Data: de 03 : 
: de agosto de 2021. : 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral de 2021. , .................. 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Fazenda Rio Grande, no 
uso das suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Fazenda Rio 
Grande, e autorização contida no Artigo 4º da Lei Municipal n.0 1177/2017, de 29 de 
setembro de 2017 , Artigo 26°, 1 da Lei Municipal n.0 1436/2020 e o Artigo 10° da Lei 
Municipal nº 1.444/2020 de 18 de dezembro de 2020, resolve: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Geral do Município para o exercício 
financeiro de 2021, Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 77.000,00 
(setenta e sete mil reais), conforme segue. 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
01 - Poder Legislativo 
01.031.0002.1.001- Manutenção da Câmara de Vereadores 

11 4.4.90.51.00.00.00.00.1001 - Obras e lnstalaçoes 77.000,00 

Art. 2° Para dar cobertura aos créditos abertos conforme artigo anterior, 
serão utilizados recursos provenientes da anulação de Dotações Orçamentárias do 
Orçamento Geral do Município para o exercício financeiro de 2021, no valor de R$ 
77.000,00 (setenta e sete mil reais), conforme segue. 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
01 - Poder Legislativo 
01.031.0002.2.001- Manutenção da Câmara de Vereadores 

08 3.3.90.39.00.00.00.00.1001 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica 77.000,00 

Art. 3° - ~ ta Resol~ entrà em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições e.71 contrárid, dado e traçado no Gabinete da Presidente da 
Câmara Munic~_al' de FJ12enda Rio /. rant- Estado do Paraná. 

Gabif da Presid"ncia, 2 ot'r\i'Mo de 2021 . ' 

/ --+--
Ale x a n p r !i-ramo n ti n ll;,~ 

, Presidente '\~ ) 'a 
tâmara de Vereadores 
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